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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.957 – de 19 de novembro de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 788.450,41.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 788.450,41 (setecentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e um centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618141114.160 – Educação para o Trânsito. Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito.
33903000 – Material de Consumo (1253).

Fonte de Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: .............................................................................................. R$    202.540,30
33903900 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1263).

Fonte de Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: .............................................................................................. R$    358.240,25
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
1339241404.220 – Cultura para Todos.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6497).

Fonte de Recurso: 1759 – Recursos Vinculados a Fundos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1257 Fundo Municipal da Cultura.
VALOR: .............................................................................................. R$    222.669,86
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

041224112.4.161 – Financiar, Executar, Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social.

33909300 – Indenizações e Restituições (1401).

Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        5.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618141114.160 – Educação para o Trânsito. Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1266).

Fonte de Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: .............................................................................................. R$    221.060,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1267).

Fonte de Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1142 Sistema de Estacionamento Rotativo Pago.
VALOR: .............................................................................................. R$    137.180,25
44905100 – Obras e Instalações (1274).

Fonte de Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: .............................................................................................. R$      35.265,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1275).

Fonte de Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: .............................................................................................. R$    100.603,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6266).

Fonte de Recurso: 2752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: .............................................................................................. R$      66.672,30
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

041224112.4.161 – Financiar, Executar, Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação (1399).

Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$        5.000,00
Aporte financeiro realizado vinculado ao Fundo Municipal de Cultura (1257), repassado a Conta Corrente n.º 04175775.0-7, Agência 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: .............................................................................................. R$    222.669,86

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 19 de novembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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